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Prefeiturn lvlunicipal de llha Conwri a
Estância Balneória

coNTRATo N" 166/2ot3-APJ
TERMo DE coNTRATo, PARA rxrcuçÃo
Dos srRvrÇos rÉcNrcos DE ENGENHARIA,
PARÁ ELABonaçÃo DE PLANo ne lçÃo
PARA MANUTnNçÃO DE vIAS PUBLICAS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
I\{UNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E A
EMPRESA SOLEIL-ENGENHARIA E
TECNOLOGIA S/C LTDA.

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n' 64.017 .87210001-07. sediada na Av.
Beira Mar, n" 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São
Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO.IOSÉ VnnfURA,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa SOLEIL-
ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/C LTDA., Entidade de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o n" 02.53 3.993/0001-92, Inscriçào Estadual isenta, com sede à Avenida Águas de Sào Pedro, n'2147,
Baino Parada Inglesa, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo
Senhor JOÃO ALBERTO PINTO, Socio Diretor, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG. n'5.112.251/SSP/SP e do CPF,MF sob o n" 522.663.2O8-82. residente e domiciliado na Avenida das

L
Cerejeiras, n" 1743, Bairro Vila Maria, na Cidade de
denominada simplesmente CONTRATADA, por força d
no O1712O13, tem entre si justo e acordado o seguinte:

Sâo Paulo, Estado de Sâo Paulo, dorav
o resultado do Edital de Licitação Con te

CLAUSULAI-DOOBJE

I .1.- Através do Edital de Licitação Convite nn 01712013, a CONTRATADA foi
julgada vencedora e se obriga, por meio do presente instrumento, a fomecer e instalar no I la
ser indicado pela CONTRATANTE, a prestação de serviços de técnicos de En a,

objetivando um Plano de Ação para manutenção dos pavimentos existentes, e pavimentos nov0
para contratação de Projetos e Obras, priorizando a mobilidade Urbana e Manutenção do
Patrimônio Público, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade
com o Termo de Referência, constante do Anexo I, do Edital de Licitação - Convite no 01712013.

1.2.- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais, equipamentos
e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

CLÁUSULA 
'' 

- DA Ex

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global, de
acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite n'017/2013.

))_ O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até 90 noventa
dias, contados da data de assinatura do Termo de Contrato pelas partes.
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1.1- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o preço global de R$ 147.990,00 (cENTo E eUARENTA E SETE MIL E
NovECENToS E NOVENTA REAIS), conforme proposta de preços da GONTRATADA, que
faz pafie inlegrante do presente instrumento.

Pre iturn Nlwlicipnl de llha Cont rt
EsÍância Balneária

CLAUSULA III - DO PR

cl-ÁusuLA v- Do REAJm
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CLÁUsULA IV- Do PAG

4.1.- As Medições serão realizadas pera empresa CONTRATADA ao final de cada
etapa, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Técnica de Engenharia,
ou Engenheiro designado para recebimento dos serviços, fazéndo parte integrante da fatura.4-:2- A Medição elaborada, após a sua aceitação, seiá enviadã ao Departamento de
contabilidade Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboraçãá do empenho,
para posterior pagamento.
4^'3.- os pagamento_s das faturas conferidas pela Divisão Técnica de Engenharia,
ficarão condicionados, a aceitação pela Equipe Tócnica da CONTRATANTE.

5.1.- O preço contÍatado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo
meses, conforme determinação contida na Lei no g.gg0, de 2i.Oi.lgg4,ou outà dipt
vier a complementá-la, alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá
pela variação dos Índices oficiais, do Ipc - Fnr, fomecidàs pelo Govemo Federal.
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Ávenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recunto _ ILHA COM4RIDA/SP _

7'7" A CONTRATADA assurre integral responsabilidade por todo o equipamento e
material necessário à execugão dos serviços, bem como pàlos profissionais e-p.egad'osi inclusive
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

"o."."iui. incidentes ou que 1renham a
incidir sobre o objeto do presente contrato.
Parágrafo Único: A inadimplência da GONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusulâ - Item 7.1, não transfere à CoNTRATANTE a responsabilidade por
seu pagamento, nern poderá onerar o objeto deste contrato.
7 '2-- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas no total ou em parte, o obl"to do con-trato 

"* qu" a" verificarem
vícios. defeitos ou incorreçôes.
7,3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução des
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a eventuàl fiscalização e acompanha
pelo representante da coNTRATANTE, mencionado na cláusula nona - item g.l .
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6.1.- o presente contrato vigorará pelo prazo de até 90 (noventa) dias, a contaÀda
data de assinatura do Termo de Contrato, pelas partes. - 
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7.4.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo seu
Sócio Diretor, o Senhor João Alberto Pinto, na qualidade de seu preposto, especialmente
designado para esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

8.1.- A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especiahnente designado para este fim, sendo o seúor Márcio Jàsé Lúcio.
8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenientes do Orçamento Vigente, estando alocados na dotação n" - Ficha n. _.

CL{,USULA Ix. DAs PE

9.L- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a
CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93. estará
sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusulas:
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos
serviços ou término das etapas previstas no cronograma-fisico.
9.2.' A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas
para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.
9.3.- As penalidades acima referidas, não i,rpedem que a cONTRATANTE rescind
unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei n" g.666, de juúo de 1993

c

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com
conseqüências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei n" g.666, de 2l de junho
1993.
10.2- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n" 8.666/93, observado o disposto no artigo 79 da
mencionada Lei.

d

t2-1.-
o seu término
12.2.- O Termo de Recebimento Provisório sera lawado pelo responsável da
CONTRATANTE e autuado eÍn processo administrativo.
12.3.- Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do seu representante,
verificará se os serviços estão etn perfeita confonnidade com o projeto apresentado.
12.4.- O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado pelo responsável da
CONTRATANT E, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento p oou
da notificação da CONTRATANTE pela CONTRATADA, informando que promo osr

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de l5 (quinze) dias, após

por ele solicitados, em virtude de desconformidade dos serviços com projeto origi
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Prefeitura Municipal de llha Comprid
Estância Balneária

eLiusul-A xrr- pA vrmÃoaolEDlraL
13.1.- O presente instrumento está integrahnente vinculado ao Convite n" 01712013,
bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

EL(USULA X''I - DA LE

14.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 2l de junho

de 1993, alóm das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

CLÁUSULA XI\'- DO VALOR DO CONTRATO

15.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de RS

147.990,00 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA
REArS).

CLÁUSULA XV - DO FORO DE ELEICÀO

16.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas
deste contrato.

E, por estarem de acordo, sub presente contrato em 03 (três) vias, na

presença das duas testemunhas abaixo nomeadas,

Ilha Comprida, 20

m de produzir todos os efeitos legais.

rço de 2013,

OJ SE ENTURA
Prcfcito NI

L

ipal

t"-

OL IA S/C LTDA.

TESTEMUNHAS:

Ávenirla Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP ' CEP: I1925'000
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Prefeifitra Municipal de llha Comprtda
Estância Balnearia

Av. B€ira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP - CEP 1 1.925-000 - Tel. {13)3842-7000
juridicoilha@yahoo. com. br

coNTRATos ou ATos .luníotcos ANALocos
TERMo oe ctÊttcn e nolrtcaÇÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: SOLEIL-CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA.

CONTRATO N'(DE ORIGEM): í 66/20í 3-APJ.

oBJETO: PRESTAÇÁO DE SERV|ÇOS TÉCN|COS DE ENGENHAR|A,
OBJETIVANDO UM PLANO DE AÇÁO P/ MANUTENÇÃO DE
PAVIMENTOS, PRIORIZANDO A MOBILIDADE URBANA E

MANUTENÇÃo Do pATRtMôNlo púslrco Do MUNtcÍpto.

ADVOGADO: GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicaçáo e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de Sáo Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadual n' 709, de 14 de janeiro de í993, iniciando-se, a partir de entâo, a
contagem dos prazos processuais.

llha Comprida/SP, 20 de março de 20í3

DÉCIO JOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

SOLEIL-CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA


